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CÁMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

P o R T A R I A N" 

o senhor Lá.aro de Almeida, Presidente da Cfruara Municipal 

d. Jundieí, usando das atribuições que lhe .ão conferldas pelo arti­

go ~, 1 tem 32, do Regimento Interno, 

EFETIVA, nos t~rmos do art. 13, item l, da Iei n~ 537, de 

;/12/1.956, o Sr, Guinéz l4areos Pantoja no cargo de Am<lliar Adlllini1! 

trativó, padrão 30·, constante da Resolução n" 7, de 6/11/1.952. 

Cimar .. Municipal de Jundiaí, em quatro de setembro de mil 

novecentos e cinquenta e nova .. 

LlÍMu'o ae A:tiiiêida, 
I'residerM, da C_ra, 

Publioada e registrada na Seoretaria Geral de Cimera Muni­

oip'll de Jundiai, em quatro de setembro de mil nove,,<mtOll e cinquen­

te e nove, 

-


